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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
GABINETE DO VEREADOR BINHO GUIMARÃES

EMENDA ADITIVA Nº____ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024



Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:
	PROGRAMA
	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	TÍTULO DA AÇÃO
	CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DO 2º CICLO DO ENSINO FUNDAMENTAL NA REGIÃO OCEÂNICA

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Construção de Escola do 2º Ciclo do Ensino Fundamental na Região Oceânica

	TIPOLOGIA
	PROJETO
	FUNÇÃO
	EDUCAÇÃO

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME
	SUBFUNÇÃO
	EDUCAÇÃO BÁSICA

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	EQUIPAMENTO CONSTRUÍDO
	UNIDADE
	1
	R$ 5.000.000,00 



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	5525 – CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESCOLAS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 39.650.013,00

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 5.000.000,00



Sala das Sessões, 5 de junho de 2024.

BINHO GUIMARÃES
VEREADOR



JUSTIFICATIVA:

A referida emenda tem como objetivo viabilizar a construção de Escola do 2º Ciclo do Ensino Fundamental na Região Oceânica permitindo uma melhora na qualidade de vida da população da região. 
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